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A DireÇão Pedagogica da Escola Superior de Saúde de Arcoverde - ESSA, no uso de suas atribuições

legais, torna público aos acadêmicos, ingressantes e veteranos e demais interessados, o processo de

matrículas 2023.1 e estabelece que:

1. DA REALtzAçÂo on mrnicuu
O Cronograma de Matriculas será de acordo com o quadro disponivel no Anexo l.

2. DOS INGRESSANIES PORVESTIBUIâR

2.1 0 candidato aprovado e classificado nas vagas no Vestibular UniÍicado da AESA realizará sua matrícula

de forma Presencial, de0510112023 a1110112023, no horário das 08h às 13h, no prédio da Autarquia de

Ensino Superior de Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n" 420, São Cristóvã0,

Arcoverde-PE,

2.2 A matricula do aluno menor de idade somente será realizada pelos pais ou responsável legal, com a

apresentação de documento comprobatório. Neste caso, é necessário apresentar todos os documentos

originais solicitados no ANEXO ll.

2.3 O contrato Íinanceiro de prestação de serviços educacionais poderá ser disponibilizado pelo e-mail

Íomecido na inscrição do vestibular, onde o aluno ou responsável legal fará o download do contrato, que

após a leitura, deverá ser assinado pelo estudante ou responsável legal e também pelo Íiador e seu

cÔnjuge ltto caso de o fiadoÍ sêÍ casado é necessário a assinature do cônjuge no contÍato de prestação de seÍt iços)

onde lodos se comprometem com a veracidade das informações fornecidas à lES.

2.4 No ato da matícula, o aluno apresentará o contrato devidamente preenchido e assinado
juntamênte com os documentos originais solicitados neste edital de acordo com relação

apresentada no ANEXO ll.

2.5 O Fiador será corresponsável pelas obígaçoes Íinanceiras assumidas, Íigurando como devedor solidário

em caso de inadimplência do aluno contÍatanle ou responsável legal, o qual assinará o contrato Ílnanceiro

de prestação de serviços educacionais com a AESA e apresentará os seguintes documentos: RG, CPF,

Certidão de nascimento ou casamento e comprovante de residência atualizado (No caso de o Fiador ser

casado é necessáÍio à assinatura do côniuge no contrato de prestação de seMços e a aprêBentação das cópias do

RG e CPF conforme o Ai{EXo ll).

2.ô A matricula tamtÉm poderá ser realizada por procurador, medianle apresentação de instrumenlo de

procuração pública ou particular, com flrma reconhecida em cartório, conÍorme modelo no ANEXO lll.

Também é necessário apresentar todos os documentos originais solicitados no ANEXO ll,

2.7 O náo pagamento do boleto de matricula e o não comparecimento na Secretaria da ESSA no prazo

estipulado por este edital implicam em renúncia tácita à vaga obtida mediante vestibular. O candidato que

deixar de pagar a matricula no prazo e não comparecer à Secretaria abre mão da sua vaga, salvo quando

possível atestar motivos médicos a serem analisados pela Direção Pedagogica e Secretaria da ESSA,

pois a efetivação da matricula somente ocorrerá após a conÍirmação da taxa de pagamento na Tesouraria

da AESA e a entrega de todos os documentos solicitados na Secretaria da ESSA.

Gr.du.çio em Educ.ção Fisic. {Liconci.luru 6 g.charêlado);Blch.íel.do om Enfsrmagom, Bsch.rshdo em Flrmácia, B.chrrsladoom FisiotêÍrpia e
Bach.rrlado êm Psicolo0ia.
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2.8 Na hipótese do não preenchimenlo do número total de vagas, proceder-se-á ao remanejamento

obedecendo à ordem classiÍicatória.

3. Dos ll{cREssAilTEs coito rRAt{sFEnilcn e ponreDoR DE DtpLomA

3.1 DA rilScRlcÃo:
3.1.í O processo seletivo terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se a maior média geral do

histórico acadêmico entre os candidatos às vagas remanescentes do curso/tumo.

3.1.2 Os Portadores de Diplomas e Transferidos não submetidos ao Vestibular Unificado da AESA
Íealizaáo sua inscrição de 02J0112023 a 2510112023, por meio do endereço eletrônico
httos iiwww.aesaoíicial.com, onde preencherão o formulário eletrônico com as informaçoes necessárias,

3.1.3 ApÓs o preenchimento do formulário eletrônico, será gerado um boleto para pagamento de taxa de
inscrição no valor de R$ 40,00, que deve ser pago imprelerivelmente até o dia 26/01/2023 e que

não será devolvido em hipótese alguma.

3.1.4 0 candidato deverá apresentar na secrelana da ESSA, até o dia 2610112023, os seguintes
documentos originais:

Carteira de identidade

necessária a dos documentos ori nats.

3.1.5 A Declaraçao de vínculo para alunos Transferidos não ê obrigatória desde que o Histórico Acadêmico

informe o vinculo do aluno com a IES de origem en 2022.2.

3.í.6 O histórico acadêmico, para alunos transêridos, deve informar a situação do aluno com relaçâo ao

ENADE.

3.1.7 O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 31rc1n023.

3.2 DA MATR|CULA:

3.2.1 0 candidato à Transferência ou lngresso como Portador de Diplomas realizará sua matricula de

fonna Presencial, de0110212023 a0610212023, no horário das 16h às 21h, no predio da Autarquia de

Ensino Superior de Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n' 420, São Cristóvão,

Arcoverde-PE.

3.2.2 Aplicam-se os itens 2.2, 2.3,2.4,2.5, e 2.6 deste edital.

1. DOS II{GRESSAI{TES POR PROCESSO SELEÍIVO ENEM

4.1 0 candidato aprovado no Processo Seletivo 2023.1 ENEM obedece ao critério de vagas remanescentes

em cada curso e tumo, se houver.

4.2 0 ingressante por Processo Seletivo 2023.1 ENEM realizará sua matrícula de forma Presencial, nos dias

0110212023 a 0610212023, no horário das í6h às 2íh, no predio da Autarquia de Ensino Superior de

Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n' 420, São Cristóvã0, Arcoverde-PE.

Gr.d[!çio om Eúrc.Éo Fisicr (Lic.ncilturâ o Blchrrolodo); B.chrrêhdo .m EnroÍmrgem, Blchrr0l.do em F.Ímácir, Brôh.rohdo em FiiirtêÍ.ph e

Brcharêlado.m Psicologia.
Ru. Güm.rcindo C!v.h.nti, n" 420, Sâo Cristóvão, AÍco\ÍsrdêPE, CEP:565't2-ãr0-
T.l.Íone: 87-3E21-3247 (Direçto Podagogic, da ÊSSA) / Sitô: yftwí..â.roítci.l.com
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TRANSFERÊNCIA PORTADOR DE DIPLOMA
Carteira de identidade

CPF CPF
Declaração de vínculo com a instituiçác de origem 0Di loma de Gradu
Histórico Acadêmico do 3o grau Histórico Acadêmico do 3o grau

Programas das disciplinas cuEadas Programas das disciplinas cursadas
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